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Buzetti e Vanderlan Cardoso, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 63/2023-BLRESDEM).

(2) Em 13.06.2023, os Senadores Eduardo Gomes, Wellington Fagundes e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 112/2023-BLVANG).

(3) Em 13.06.2023, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (of. 80/2023 BLDEM).

(4) Em 13.06.2023, os Senadores Rogério Carvalho, Paulo Paim e Flávio Arns foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito e Fabiano
Contarato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 68/2023-BLRESDEM).

(5) Em 14.06.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Eduardo Gomes e Veneziano Vital do Rêgo, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
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BLVANG).
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Rodrigo Cunha membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 83/2023-BLDEM).

(9) Em 14.06.2023, os Senadores Tereza Cristina e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Esperidião Amin e Cleitinho, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 30/2023-GABLID/BLALIAN).

(10) Em 15.06.2023, o Senador Izalci Lucas deixou a vaga de titular e passa a ocupar a comissão como membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of.
nº 87/2023-BLDEM).

(11) Em 15.06.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 88/2023-BLDEM).

(12) Em 19.06.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
18/2023-BLVANG).

(13) Em 26.06.2023, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular e os Senadores Paulo Paim e Beto Faro, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 74/2023-BLRESDEM).

(14) Em 05.07.2023, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a
Comissão (Of. nº 33/2023-GABLID/BLALIAN).

(15) Em 05.07.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 124/2023-
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(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 10.08.2023, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular deixando de atuar como suplente, em substituição ao Senador Wellington
Fagundes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 136/2023-BLVANG).

(18) Em 14.08.2023, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 84/2023-BLRESDEM).

(19) Em 29.08.2023, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Beto Faro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 92/2023-BLRESDEM).

(20) Em 12.09.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
98/2023-BLRESDEM).

(21) Em 24.10.2023, o Senador Romário foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n° 158/2023-BLVANG).

(22) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(23) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(24) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(25) Em 07.02.2023, o Senador Romário deixa de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 03/2024-BLVANG).

(26) Em 29.02.2024, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jader Barbalho, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 09/2024-BLDEM).

(27) Em 20.03.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 16/2024-BLVANG).
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(28) Em 25.04.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 24/2024-
BLDEM).

(29) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANTÔNIO OSCAR GUIMARÃES LOSSIO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-2554
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccdd@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 4 de julho de 2024
(quinta-feira)

às 09h

PAUTA
Cancelada

16ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL - CCDD

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 6

Retificações:
1. Reunião cancelada. (03/07/2024 11:29)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2024 às 11:29.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 56, DE 2017
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL
E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ORLEANS - SC para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Orleans, Estado de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 541, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Lindoeste para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Lindoeste, Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 847, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Pratapolense de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Pratápolis, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 860, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2024 às 11:29.
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Canjamba para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Ressaquinha, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 879, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Itaúna, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 887, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Rádio Comunitária de São
João do Oriente para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São
João do Oriente, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação.
Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CCDD)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 241, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Globo Comunicação e
Participações S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2024 às 11:29.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 244, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Globo Comunicação e
Participações S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens em Brasília,
Distrito Federal.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2024 às 11:29.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 56, DE 2017
(nº 741/2012, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ORLEANS - SC para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Orleans, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1036022&filename=PDC-741-2012

-

Demais documentos
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1013437&filename=TVR+131/2012

-

DESPACHO: À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática,
em decisão terminativa

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 56 de 2017.
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Aprova o ato que outorga autorização 
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL 
E DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
ORLEANS - SC para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Orleans, Estado de 
Santa Catarina.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 184, de 6 de junho 

de 2011, que outorga autorização à Associação Beneficente, 

Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Orleans - SC para 

executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Orleans, Estado 

de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de abril de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MAIA  

Presidente  

 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 56 de 2017.
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo do Senado 
nº 56, de 2017 (PDC nº 741/2012), da Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática (CD), que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ORLEANS - SC para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Orleans, Estado de Santa Catarina. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 56, de 
2017 (nº 741, de 2012, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ORLEANS – SC para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Orleans, Estado de 
Santa Catarina. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

 
Brasília: 
Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Nilo Coelho – 
Gabinete 2  
70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: (61)3303-6446  

 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A matéria foi apreciada anteriormente pela Comissão de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em 31 
de outubro de 2018, quando foi aprovado o Parecer nº 59, de 2018-CCT, 
destacando a possível ocorrência de vínculos legalmente vedados na 
entidade, além de outras supostas irregularidades. Diante disso, nessa 
ocasião, a Comissão aprovou o Requerimento nº 502, de 2018, solicitando 
ao então Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações informações para complementar a instrução da matéria. 

A resposta ao citado requerimento foi recebida por meio do 
Ofício nº 10.700/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, datado de 23 de março de 2020, que 
encaminhou a Nota Informativa nº 1.092/2020/SEI-MCTIC, da Secretaria de 
Radiodifusão do referido Ministério, editado na mesma data, contendo as 
informações solicitadas. 

Em 23 de junho de 2023, a Presidência do Senado Federal, nos 
termos do artigo 48, inciso X, do Regimento Interno, determinou o 
redespacho do PDS nº 56, de 2017, à Comissão de Comunicação e Direito 
Digital. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 
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O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Assim, o exame da documentação que acompanha PDS nº 56, 
de 2017, e em especial das informações trazidas pela Nota Informativa 
nº 1.092/2020/SEI-MCTIC, não evidenciou violação das formalidades 
estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 56, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
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juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova 
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ORLEANS – SC para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Orleans, Estado de 
Santa Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 541, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Lindoeste para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Lindoeste, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063196&filename=PDL-541-2021

-

Documentos complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019960&filename=TVR+288/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Lindoeste 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Lindoeste, Estado do Paraná. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.512, de 17 de maio de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 3 de maio de 2016, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Lindoeste 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lindoeste, Estado do 
Paraná.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 28 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 441/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 541, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 

Lindoeste para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Lindoeste, Estado do Paraná ”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229367761700
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PARECER Nº        , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 541, 
de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE LINDOESTE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Lindoeste, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 541, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE LINDOESTE 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Lindoeste, estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RSIF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar 
acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa. 

O primeiro ponto a ser ressaltado é que a autorização original 
da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Lindoeste foi outorgada mediante a Portaria nº 674, de 9 de 
dezembro de 2003, e aprovada pelo Decreto Legislativo nº 87, de 2 de maio 
de 2006. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 541, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE LINDOESTE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Lindoeste, estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 
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E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
2

4
7

5
4

.
9

9
1

2
6

-
5

0

24

mailto:sen.esperidiaoamin@senado.leg.br


3



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 847, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Pratapolense de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Pratápolis, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096380&filename=PDL-847-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061018&filename=TVR+340/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Pratápolis, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.056, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 24 de junho de 2015, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifusão para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Pratápolis, Estado de 
Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 484/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 847, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Pratapolense de Radiodifusão 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pratápolis, 

Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224007538800
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº            , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 847, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
PRATAPOLENSE DE RADIODIFUSÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Pratápolis, Estado de Minas Gerais. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 

em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 847, de 

2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIODIFUSÃO para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no município de Pratápolis, estado de 

Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 

documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 

instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 

deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 

proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 

se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 

também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 

ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 

está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 

III – VOTO 

 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDL nº 847, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

PRATAPOLENSE DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no município de Pratápolis, estado de Minas 

Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão,            de maio de 2024. 

 

Senador Eduardo Gomes, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 860, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Canjamba para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Ressaquinha, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096482&filename=PDL-860-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2038888&filename=TVR+251/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária do 
Canjamba para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Ressaquinha, Estado de Minas 
Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.993, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária do Canjamba para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ressaquinha, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 498/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 860, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária do Canjamba para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ressaquinha, Estado de Minas 

Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227838119100
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº            , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 860, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
CANJAMBA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Ressaquinha, Estado de Minas Gerais. 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 

em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 860, de 

2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DO CANJAMBA para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Ressaquinha, Estado de Minas Gerais. O ato 

foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 

documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 

instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 

deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 

originalmente em 5 de outubro de 2005, por meio do Decreto Legislativo 

nº 969, de 2005. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 

proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 

se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 

também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 

ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 860, de 

2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDL nº 860, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 

CANJAMBA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Ressaquinha, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 

Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão,            de maio de 2024. 

 

Senador Eduardo Gomes, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 879, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Itaúna, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096550&filename=PDL-879-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2022924&filename=TVR+75/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do 
Bairro Santanense para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Itaúna, Estado de 
Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.226, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 6 de agosto de 2013, a autorização outorgada 
à Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de Jesus do 
Bairro Santanense para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itaúna, 
Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 502/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 879, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Sagrado Coração de 

Jesus do Bairro Santanense para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Itaúna, Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225456522000
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº              , DE 2024 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 879, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 
DO BAIRRO SANTANENSE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Itaúna, Estado de Minas Gerais. 

 

Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 

I – RELATÓRIO 

 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 
em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 879, de 
2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO 
BAIRRO SANTANENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Itaúna, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 5 de agosto de 2003, por meio do Decreto Legislativo 
nº 407, de 2003. 

 

II – ANÁLISE 

 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por 
se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 879, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

 

III – VOTO 

 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 879, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS DO BAIRRO 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

SANTANENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Itaúna, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão,            de maio de 2024. 

 

Senador Eduardo Gomes, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 887, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Rádio Comunitária de São João do
Oriente para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São João do
Oriente, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096581&filename=PDL-887-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2002830&filename=TVR+6/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Rádio Comunitária de 
São João do Oriente para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de São João do Oriente, 
Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 374, de 10 de agosto de 2006, do Ministério das 
Comunicações, que outorga autorização à Associação de Rádio 
Comunitária de São João do Oriente para executar, por 10 (dez) 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São João do Oriente, Estado de 
Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 503/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 7 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 887, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

autorização à Associação de Rádio Comunitária de São João do Oriente para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de São João do Oriente, 

Estado de Minas Gerais”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226306681900
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº              , DE 2024 

 

Da COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E 
DIREITO DIGITAL, em caráter terminativo, 
sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 887, 
de 2021, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO 
COMUNITÁRIA DE SÃO JOÃO DO ORIENTE 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de São João do 
Oriente, Estado de Minas Gerais. 

RELATORA: Senadora PROFESSORA DORINHA 
SEABRA 

I – RELATÓRIO 

 

Chega à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD), 

em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 887, de 

2021, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO JOÃO DO ORIENTE para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no município de São João do Oriente, 

estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 

documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 

instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 

deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à CCDD opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 

2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 

ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 

está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 887, de 

2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDL nº 887, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 

não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 

outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE 

SÃO JOÃO DO ORIENTE para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no município de São João do Oriente, estado de Minas Gerais, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados. 

Sala da Comissão,            de maio de 2024. 

 

Senador Eduardo Gomes, Presidente 
 
 
 

Senadora Professora Dorinha Seabra, Relatora 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 241, DE 2023

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Globo Comunicação e Participações
S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2307959&filename=PDL-241-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2276923&filename=TVR%203/2023

-

Página da matéria
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  à  Globo
Comunicação  e  Participações  S.A.
para  explorar  serviço  de
radiodifusão de sons e imagens no
Município  do  Rio  de  Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto no Decreto

nº 11.290, de 20 de dezembro de 2022, que renova por 15

(quinze)  anos,  a  partir  de  5  de  outubro  de  2022,  a

concessão  outorgada  à  Globo  Comunicação  e  Participações

S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão de sons e imagens no Município do Rio de

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2400270

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 92/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 241, de 2023, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

concessão outorgada à Globo Comunicação e Participações S.A. para explorar

serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240440505700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 244, DE 2023

Aprova o ato que renova a concessão outorgada à Globo Comunicação e Participações
S.A. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens em Brasília, Distrito
Federal.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2307992&filename=PDL-244-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2276925&filename=TVR%205/2023

-
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Aprova  o  ato  que  renova  a
concessão  outorgada  à  Globo
Comunicação  e  Participações  S.A.
para  explorar  serviço  de
radiodifusão de sons e imagens em
Brasília, Distrito Federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto no Decreto

nº 11.290, de 20 de dezembro de 2022, que renova, por 15

(quinze)  anos,  a  partir  de  5  de  outubro  de  2022,  a

concessão  outorgada  à  Globo  Comunicação  e  Participações

S.A. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço

de radiodifusão de sons e imagens em Brasília, Distrito

Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 93/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 244, de 2023, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

concessão outorgada à Globo Comunicação e Participações S.A. para explorar

serviço de radiodifusão de sons e imagens em Brasília, Distrito Federal”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240995340600
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